
LEI Nº 3.887, DE 30 DE SETEMBRO DE
2009.

Suprime a alínea “c”, do inciso II, do artigo 109, da
Lei nº. 2.692, de 17 de setembro de 1992. (Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais).

O Prefeito do Município de Iturama, Minas
Gerais, no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do artigo 69, da
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele,
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica suprimido a alínea “c”, do artigo
109, da Lei nº. 2.692, de 17 de setembro de 1992.

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

     Iturama, Minas Gerais, 30 (trinta) de setembro de
2009.

CLAUDIO TOMAZ DE FREITAS
       Prefeito do Município de Iturama
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